
 

 LEI N.º 472/2.012. 
 
 

SÚMULA: AUTORIZA A CONCEDER 
REAJUSTE SALARIAL AOS 
CONSELHEIROS TUTELARES QUE 
MENCIONA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

 
 O Exmo.  Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, 

Estado de Mato Grosso, Sr. DORIVAL LORCA faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;   

 
                              Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado a conceder reajuste salarial na proporção de 10 % (dez por cento) aos 
Conselheiros Tutelares, constantes na Lei 380/2010. 

 
Artigo 2º - Para atender as despesas decorrentes da 

presente Lei serão utilizados como recursos os constantes da Lei orçamentária do 
exercício 2.011. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros a 01/01/2012. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - 

MT, em 29 de fevereiro de 2012. 
 

 

                                  
 
 
 

DORIVAL LORCA 
 Prefeito Municipal 
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